
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N9 52:8, DE .23DE OUTUBRO DE" 1981.

"Altera a Função Gratificada de Dire

tora da Escola Municipal Dr. Ruy Ber

çot de Mattos de FG-3 para FG-2".

A CÂMARA M~lCIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAI$ DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 19 - A Função Gratificada, simb~

10 FG-3, de Diretora da Escola Municipal Dr. Ruy Berçot de

Mattos, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, fica

alterada para FG-2.

Art. 29 - Esta Lei entrará em

na data de sua publicação.

vigor

Art. 39 - Revogam-se as disposições,em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,

23 DE OUTUBRO DE 1981.

de Governo

EPG/.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N9 Fls. 02.

e Coordenação

:'cipal de Administração

de Fazenda

de Obras e Urbanismo

e Cultura

EPG/.
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